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Secretaria de Planejamento Administração e
Finança oi

ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL

Termo de Aditivo ao Contrato nº 005/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2023 DE

AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO

HOSPITALARES, QUE ENTre SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) E

A EMPRESA BRASFARMA COMERCIAL EIRELI, NA

FORMA ABAIXO. Aos vinte e nove dias do mês de

dezembro do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

14.001.532/0001-58, com sede administrativa na AV.

Castelo Branco nº 64, Centro, neste ato representado por

seu Secretário Municipal o Sr. JHON ELIS CRUZ DE

LIMA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade

de nº 019343522001-6 SSP-MA e do CPF nº

047.051.833-20, doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

BRASFARMA COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

10.554.289/0001-44, com sede na Rua D nº 100, Parque

Independência, Imperatriz - MA, neste ato representada

pelo Sr. Luís Fernando Borges Coelho, brasileiro,

divorciado, empresário, portador da cédula de identidade de

nº 048964452013-3 SSP-MA e do CPF nº 250.880.333-20,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº

007/2022 – CPL, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o

presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA

— DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de

contrato a aquisição eventual e futura de medicamentos e

materiais de consumo hospitalares, em conformidade com o

Pregão Presencial nº 007/2022 - CPL e seus anexos, que

independente de transcrição integram este instrumento para

todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório realizado na

forma da Lei nº 10.520/2002. CLÁUSULA SEGUNDA –

DO PRAZO DE VIGÊNCIA Fica alterada a CLÁUSULA

SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL, para estabelecer que a vigência do

presente contrato será prorrogada por (12 meses), nos

moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da Lei Federal nº

8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

GERAIS Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas

e condições do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -

DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Açailândia –

MA, comarca da qual o município de São Francisco do

Brejão - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem,

entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas

testemunhas abaixo nomeadas. São Francisco do Brejão

(MA), 29 de dezembro de 2023.  JHON ELIS CRUZ DE

LIMA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,

SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: paakhnurcix20240125160106

Termo de Aditivo ao Contrato nº 079/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2023 DE

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES,

QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE São

Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA AUTOCAP

PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de 2023,

de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO (MA), pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 01.616.680/0001-35, com sede

administrativa na Rua Padre Cícero nº 51 Centro, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura Sr.

PASCOAL DA CRUZ BRANCO, brasileiro, casado,

agente político, portador da cédula de identidade de nº

540035963 SSP-MA e do CPF nº 644.689.503-82,,
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doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE

e, do outro lado, a empresa AUTOCAP PEÇAS E

SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob o nº 27.636.892/0001-78, com sede na

Av Dorgival Pinheiro de Sousa nº 1885 – A, Centro,

Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Rouberth

Sousa Santos, brasileiro, casado, empresário, portador do

RG nº 154594938 SSP-MA e do CPF nº 615.035.253-68,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº

001/2023 - CPL, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o

presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA

— DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de

contrato a aquisição de pneus, câmaras e protetores para a

frota de veículos da Administração Pública Municipal, em

conformidade com o Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL

e seus anexos, que independente de transcrição integram

este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O

presente contrato está consubstanciado no procedimento

licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE

VIGÊNCIA CONTRATUAL, para estabelecer que a

vigência do presente contrato será prorrogada por (12

meses), nos moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da

Lei Federal nº 8.666/93 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO Fica eleito o foro da

cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município

de São Francisco do Brejão - MA é termo judiciário, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste contrato. E, para firmeza e como prova

de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. São

Francisco do Brejão (MA), 29 de dezembro de 2023.

PASCOAL DA CRUZ BRANCO – SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro
Código identificador: ze78fy9k0s20240125170124

Termo de Aditivo ao Contrato nº 143/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 143/2023 DE

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES,

QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE São

Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA E.

GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, NA FORMA

ABAIXO. Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do

ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO

FRANCISCO DO BREJÃO (MA), pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre

Cícero nº 51 Centro, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Infraestrutura Sr. PASCOAL DA CRUZ

BRANCO, brasileiro, casado, agente político, portador da

cédula de identidade de nº 540035963 SSP-MA e do CPF

nº 644.689.503-82, doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa E.

GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS., pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº

38.203.366/0001-30, com sede na Av Ferradura nº 10, Qd.

11-A, Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA, neste ato

representada pelo Sr. Richardson Lima Cruz, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº

84743597-0 SSP-MA e do CPF nº 825.285.603-97,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº

001/2023 - CPL, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o

presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA

— DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de

contrato a aquisição de pneus, câmaras e protetores para a

frota de veículos da Administração Pública Municipal, em

conformidade com o Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL

e seus anexos, que independente de transcrição integram

este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O

presente contrato está consubstanciado no procedimento

licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE

VIGÊNCIA CONTRATUAL, para estabelecer que a

vigência do presente contrato será prorrogada por (12

meses), nos moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da

Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO Fica eleito o foro da

cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município

de São Francisco do Brejão - MA é termo judiciário, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste contrato. E, para firmeza e como prova

de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. São

Francisco do Brejão (MA), 29 de dezembro de 2023.

PASCOAL DA CRUZ BRANCO – SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: ggrgyqq4ufj20240125170129

Termo de Aditivo ao Contrato nº 078/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2023 DE

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES,

QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE São

Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA AUTOCAP

PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de 2023,

de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o nº 30.629.684/0001-56, com sede administrativa na

Rua Padre Cicero nº 86A, Bairro Novo Horizonte, neste ato

representado por seu Secretário Municipal Sr. GERALDO

MARINHO DA SILVA LEMOS, brasileiro, casado,

portador da cédula de identidade de nº 204220947 SSP-MA

e do CPF nº 487.519.013-15, doravante denominada

simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa AUTOCAP PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

27.636.892/0001-78, com sede na Av Dorgival Pinheiro de

Sousa nº 1885 – A, Centro, Imperatriz - MA, neste ato

representada pelo Sr. Rouberth Sousa Santos, brasileiro,

casado, empresário, portador do RG nº 154594938 SSP-

MA e do CPF nº 615.035.253-68, doravante denominada

simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que

consta no Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL, que passam

a integrar este instrumento, independentemente de

transcrição, na parte em que com este não conflitar,

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO

ADITIVO DE CONTRATO, regido pela Lei n.º 8.666, de

21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições

seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

Constitui objeto deste termo aditivo de contrato a aquisição

de pneus, câmaras e protetores para a frota de veículos da

Administração Pública Municipal, em conformidade com o

Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL e seus anexos, que

independente de transcrição integram este instrumento para

todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório realizado na

forma da Lei nº 10.520/2002. CLÁUSULA SEGUNDA –

DO PRAZO DE VIGÊNCIA Fica alterada a CLÁUSULA

SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL, para estabelecer que a vigência do

presente contrato será prorrogada por (12 meses), nos

moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da Lei Federal nº

8.666/93 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

GERAIS Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas

e condições do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -

DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Açailândia –

MA, comarca da qual o município de São Francisco do

Brejão - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem,

entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas

testemunhas abaixo nomeadas. São Francisco do Brejão

(MA), 29 de dezembro de 2023. GERALDO MARINHO

DA SILVA LEMOS – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: ubyue62hnu20240125170156
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Termo de Aditivo ao Contrato nº 142/2023
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2023 DE

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES,

QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE São

Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA E.

GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, NA FORMA

ABAIXO. Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do

ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO

FRANCISCO DO BREJÃO (MA), através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E

DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

30.629.684/0001-56, com sede administrativa na Rua Bahia

s/nº , Centro, neste ato representado por seu Secretário

Municipal Sr. GERALDO MARINHO DA SILVA

LEMOS, brasileiro, casado, portador da cédula de

identidade de nº 204220947 SSP-MA e do CPF nº

487.519.013-15, doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa E.

GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS., pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº

38.203.366/0001-30, com sede na Av Ferradura nº 10, Qd.

11-A, Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA, neste ato

representada pelo Sr. Richardson Lima Cruz, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº

84743597-0 SSP-MA e do CPF nº 825.285.603-97,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº

001/2023 - CPL, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o

presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA

— DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de

contrato a aquisição de pneus, câmaras e protetores para a

frota de veículos da Administração Pública Municipal, em

conformidade com o Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL

e seus anexos, que independente de transcrição integram

este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O

presente contrato está consubstanciado no procedimento

licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE

VIGÊNCIA CONTRATUAL, para estabelecer que a

vigência do presente contrato será prorrogada por (12

meses), nos moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da

Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO Fica eleito o foro da

cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município

de São Francisco do Brejão - MA é termo judiciário, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste contrato. E, para firmeza e como prova

de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. São

Francisco do Brejão (MA), 29 de dezembro de 2023.

GERALDO MARINHO DA SILVA LEMOS –

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO HUMANO

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: $F4lyINAw0VE

Termo de Aditivo ao Contrato nº 081/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2023 DE

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES,

QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE São

Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA AUTOCAP

PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de 2023,

de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO (MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob o nº 14.001.532/0001-58, com sede

administrativa na AV. Castelo Branco nº 64, Centro, neste

ato representado por seu Secretário Municipal o Sr. JHON

ELIS CRUZ DE LIMA, brasileiro, solteiro, portador da

cédula de identidade de nº 019343522001-6 SSP-MA e do

CPF nº 047.051.833-20,doravante denominada

simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa AUTOCAP PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

27.636.892/0001-78, com sede na Av Dorgival Pinheiro de
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Sousa nº 1885 – A, Centro, Imperatriz - MA, neste ato

representada pelo Sr. Rouberth Sousa Santos, brasileiro,

casado, empresário, portador do RG nº 154594938 SSP-

MA e do CPF nº 615.035.253-68, doravante denominada

simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que

consta no Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL, que passam

a integrar este instrumento, independentemente de

transcrição, na parte em que com este não conflitar,

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO

ADITIVO DE CONTRATO, regido pela Lei n.º 8.666, de

21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições

seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

Constitui objeto deste termo aditivo de contrato a aquisição

de pneus, câmaras e protetores para a frota de veículos da

Administração Pública Municipal, em conformidade com o

Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL e seus anexos, que

independente de transcrição integram este instrumento para

todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório realizado na

forma da Lei nº 10.520/2002. CLÁUSULA SEGUNDA –

DO PRAZO DE VIGÊNCIA Fica alterada a CLÁUSULA

SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL, para estabelecer que a vigência do

presente contrato será prorrogada por (12 meses), nos

moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da Lei Federal nº

8.666/93 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

GERAIS Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas

e condições do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -

DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Açailândia –

MA, comarca da qual o município de São Francisco do

Brejão - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem,

entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas

testemunhas abaixo nomeadas. São Francisco do Brejão

(MA), 29 de dezembro de 2023. JHON ELIS CRUZ DE

LIMA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,

SAMEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: alzuxfnmodx20240125170143

Termo de Aditivo ao Contrato nº 144/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 144/2023 DE

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES,

QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE São

Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA E.

GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, NA FORMA

ABAIXO. Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do

ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO

FRANCISCO DO BREJÃO (MA), através do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

14.001.532/0001-58, com sede administrativa na AV.

Castelo Branco nº 64, Centro, neste ato representado por

seu Secretário Municipal o Sr. JHON ELIS CRUZ DE

LIMA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade

de nº 019343522001-6 SSP-MA e do CPF nº

047.051.833-20, doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa E.

GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS., pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº

38.203.366/0001-30, com sede na Av Ferradura nº 10, Qd.

11-A, Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA, neste ato

representada pelo Sr. Richardson Lima Cruz, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº

84743597-0 SSP-MA e do CPF nº 825.285.603-97,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº

001/2023 - CPL, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o

presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes:  CLÁUSULA PRIMEIRA

— DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de

contrato a aquisição de pneus, câmaras e protetores para a

frota de veículos da Administração Pública Municipal, em

conformidade com o Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL

e seus anexos, que independente de transcrição integram

este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O

presente contrato está consubstanciado no procedimento

licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE

VIGÊNCIA CONTRATUAL, para estabelecer que a

vigência do presente contrato será prorrogada por (12
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meses), nos moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da

Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO Fica eleito o foro da

cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município

de São Francisco do Brejão - MA é termo judiciário, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste contrato. E, para firmeza e como prova

de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. São

Francisco do Brejão (MA), 29 de dezembro de 2023. JHON

ELIS CRUZ DE LIMA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SAÚDE, SAMEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: kgvhjl0vz9e20240125170138

Termo de Aditivo ao Contrato nº 080/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2023 DE

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES,

QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE São

Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA AUTOCAP

PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO.

Aos vinte nove dias do mês de dezembro do ano de 2023,

de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO

BREJÃO (MA), pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 01.616.680/0001-35, com sede

administrativa na Rua Padre Cícero nº 51, Centro, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Agricultura Sr.

WILTON SOARES TEXEIRA, brasileiro, casado, agente

político, portador da cédula de identidade de nº

26173722003-9 GEJ/MA e do CPF nº 436.177.433-15,

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE

e, do outro lado, a empresa AUTOCAP PEÇAS E

SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob o nº 27.636.892/0001-78, com sede na

Av Dorgival Pinheiro de Sousa nº 1885 – A, Centro,

Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Rouberth

Sousa Santos, brasileiro, casado, empresário, portador do

RG nº 154594938 SSP-MA e do CPF nº 615.035.253-68,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº

001/2023 - CPL, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o

presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA

— DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de

contrato a aquisição de pneus, câmaras e protetores para a

frota de veículos da Administração Pública Municipal, em

conformidade com o Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL

e seus anexos, que independente de transcrição integram

este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O

presente contrato está consubstanciado no procedimento

licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE

VIGÊNCIA CONTRATUAL, para estabelecer que a

vigência do presente contrato será prorrogada por (12

meses), nos moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da

Lei Federal nº 8.666/93 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO Fica eleito o foro da

cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município

de São Francisco do Brejão - MA é termo judiciário, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste contrato. E, para firmeza e como prova

de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. São

Francisco do Brejão (MA), 29 de dezembro de 2023.

WILTON SOARES TEXEIRA – SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: 0uzvvyzhd320240125170130

Termo de Aditivo ao Contrato nº 145/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2023 DE

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES,
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QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE São

Francisco do Brejão (MA) E A EMPRESA E.

GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS, NA FORMA

ABAIXO. Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do

ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO

FRANCISCO DO BREJÃO (MA), pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre

Cícero nº 51, Centro, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Agricultura Sr. WILTON SOARES

TEXEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da

cédula de identidade de nº 26173722003-9 GEJ/MA e do

CPF nº 436.177.433-15, doravante denominada

simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS.,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº

38.203.366/0001-30, com sede na Av Ferradura nº 10, Qd.

11-A, Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA, neste ato

representada pelo Sr. Richardson Lima Cruz, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº

84743597-0 SSP-MA e do CPF nº 825.285.603-97,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO,

tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº

001/2023 - CPL, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o

presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes:  CLÁUSULA PRIMEIRA

— DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de

contrato a aquisição de pneus, câmaras e protetores para a

frota de veículos da Administração Pública Municipal, em

conformidade com o Pregão Presencial nº 001/2023 - CPL

e seus anexos, que independente de transcrição integram

este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O

presente contrato está consubstanciado no procedimento

licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE

VIGÊNCIA CONTRATUAL, para estabelecer que a

vigência do presente contrato será prorrogada por (12

meses), nos moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da

Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO Fica eleito o foro da

cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município

de São Francisco do Brejão - MA é termo judiciário, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

da execução deste contrato. E, para firmeza e como prova

de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado conforme, é assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. São

Francisco do Brejão (MA), 29 de dezembro de 2023.

WILTON SOARES TEXEIRA – SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: $umMYt3Tq/6J

Termo de Aditivo ao Contrato nº 118/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2023 DE

AQUISIÇÃO DE PNEUS, QUE ENTre SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE São Francisco do Brejão (MA) E A

EMPRESA M DA SILVA OLIVEIRA COMERCIO ME,

NA FORMA ABAIXO. Aos vinte e nove dias do mês de

dezembro do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA), através do

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o nº 19.054.025/0001-04, com sede administrativa na

Rua São José nº 52, Centro, neste ato representado por sua

Secretária a Sra. ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA,

brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade de nº

026087692003-9 SSP-MA e do CPF nº 019.363.193-81,

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE

e, do outro lado, a empresa M DA SILVA OLIVEIRA

COMERCIO ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita

no CNPJ sob o nº 10.543.979/0001-06, com sede na Rua

João de Oliveira nº 8, Quadra 26-A, Jardim Gloria III,

Açailândia – MA, neste ato representada pelo Sr. Mateus da

Silva Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador do

RG nº 031220762006-3 SSP-MA e do CPF nº

027.759.253-40,doravante denominada simplesmente de

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão

Presencial nº 001/2023 - CPL, que passam a integrar este

instrumento, independentemente de transcrição, na parte em

que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,
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celebrar o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO,

regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante

as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA

PRIMEIRA — DO OBJETO Constitui objeto deste termo

aditivo de contrato a aquisição de pneus, câmaras e

protetores para a frota de veículos da Administração

Pública Municipal, em conformidade com o Pregão

Presencial nº 001/2023 - CPL e seus anexos, que

independente de transcrição integram este instrumento para

todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório realizado na

forma da Lei nº 10.520/2002. CLÁUSULA SEGUNDA –

DO PRAZO DE VIGÊNCIA Fica alterada a CLÁUSULA

SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL, para estabelecer que a vigência do

presente contrato será prorrogada por (12 meses), nos

moldes do que preconiza o art. 57, § 1º, II, da Lei Federal nº

8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

GERAIS Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas

e condições do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -

DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Açailândia –

MA, comarca da qual o município de São Francisco do

Brejão - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem,

entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas

testemunhas abaixo nomeadas. São Francisco do Brejão

(MA), 29 de dezembro de 2023. ANA CRISTINA

FIGUEIRA DE SOUSA – SECRETÁRIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Publicado por: Lucas Silva Alencar

Pregoeiro

Código identificador: mrzblncri20240125170158
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança
Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000
http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br
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